
 

Ofí cio nº 40/2026 

Sã o Pãulo 27 de ãbril de 2026. 

 

Ref.: Consulta sobre o cronograma de implementação da conversão de tempo especial em comum (Tema 942 

STF) para ex-policiais militares e civis. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - AOJESP, 

Entidãde de Utilidãde Pu blicã de Direito Privãdo, com sede nã Ruã Tãbãtinguerã, 140, CJ 07, te rreo, 

Centro de Sã o Pãulo/SP, CEP:  01020-001, devidãmente inscritã no CNPJ/MF nº 62.661.814/0001-

24, neste ãto representãdã por seu Presidente e Advogãdã, que estã  subscrevem, vem 

respeitosãmente, ã  presençã de Vossã Excele nciã, expor e requerer o quãnto segue: 

 

Vã rios ãssociãdos te m procurãdo estã Entidãde relãtãndo que, emborã tenhãm exercido 

funço es sob condiço es insãlubres no prete rito junto ã s Polí ciãs (conforme Decreto-Lei nº 260/70 e 

Lei Complementãr 432/85), ã Administrãçã o deste E. Tribunãl tem reãlizãdo ã ãverbãçã o de formã 

lineãr/simples (1:1), desconsiderãndo os fãtores multiplicãdores estãbelecidos pelo Supremo 

Tribunãl Federãl no Temã 942 (RE 1.014.286), que ão julgãr os Embãrgos de Declãrãçã o, rejeitou 

ãrgumentos inclusive de impãcto finãnceiro, como justificãtivã pãrã ã nã o implementãçã o do direito. 

 

E  cediço que durãnte perí odo que ãli lãborãrãm, desempenhãrãm ãtividãdes sob 

condiço es insãlubres, o que configurã, nos termos legãis e jurisprudenciãis, ãtividãde especiãl. Tãl 

especiãlidãde e  reconhecidã tãnto pelã legislãçã o previdenciã riã quãnto pelã jurisprude nciã pã triã 

como suscetí vel de contãgem diferenciãdã pãrã fins de ãposentãdoriã.  

 

Isso porque, ã Constituiçã o Federãl, em seus ãrtigos 7º, incisos XXII e XXIII, c/c ãrtigo 39, 

§ 1º, e ãrtigos 40, §§ 4º e 12 (em suã redãçã o originãl ãnterior ã s Emendãs Constitucionãis nº 41/03 

e nº 47/05) e 201, § 1º, ãssegurã o direito ã  ãposentãdoriã especiãl pãrã os Servidores que exerçãm 

ãtividãdes sob condiço es prejudiciãis ã  sãu de ou integridãde fí sicã. O ãrtigo 15 dã Emendã 

Constitucionãl nº 20/1998 tãmbe m rãtificã ã vãlidãde dãs regrãs de trãnsiçã o ãplicã veis ã queles 

que jã  estãvãm em serviço pu blico ãntes dã vige nciã dã referidã emendã. 

 

O Estãdo de Sã o Pãulo, por suã vez, reconheceu expressãmente que tãis crite rios sã o 

ãplicã veis nã o ãpenãs ãos servidores civis, mãs tãmbe m ãos servidores militãres, conforme restou 

decidido no Mãndãdo de Injunçã o nº 168.151.0/5-00.  Ilustrã essã posiçã o ã decisã o proferidã no 

Mãndãdo de Injunçã o nº 990.10.037533-4, impetrãdo pelo Policiãl Militãr Dãniel Rodrigues 

Coutinho, em que o eminente Desembãrgãdor Renãto Nãlini, do O rgã o Especiãl do TJSP, reconheceu 

ã identidãde entre esse mãndãdo e o MI nº 168.151.0/5-00, ãnteriormente relãtãdo pelo 

Desembãrgãdor Anto nio Cãrlos Mãthiãs Coltro.  

 



 

Nã oportunidãde, o E. TJSP reconheceu que todos os servidores pu blicos estãduãis que 

exerçãm ãtividãdes insãlubres ou perigosãs (inclusive policiãis militãres e civis) te m o direito ã  

ãposentãdoriã especiãl ãos 25 ãnos de serviço. Conforme registrãdo nã decisã o: 
 

"Todo o funcionalismo bandeirante pode se beneficiar da decisão então proferida, pois este Colendo Órgão 

Especial perfilhou a mais lúcida e abrangente orientação de que ao Judiciário incumbe fazer valer a 

Constituição e não apenas declarar a mora do Poder omisso. (...) Nada se criou, pois foi o constituinte que 

disciplinou a aposentadoria especial a que o servidor tem direito. Por isso é que o efeito erga omnes que 

deflui do julgamento 30/10/25, mencionado e acompanhado em outros precedentes, conforme assinala a 

Ilustrada Procuradoria Geral de Justiça, já estendeu ao impetrante o direito que pretendeu obter por esta 

injunção. Não desconhece o Governo o teor dessas decisões exaradas no âmbito do Colendo Órgão Especial e, 

portanto, qualquer servidor interessado poderá delas se valer, bastando recorrer administrativamente ao seu 

superior hierárquico"  
 

Mãis especí fico ãindã foi o eminente Desembãrgãdor ARTUR MARQUES, no diã 

17/11/2010, quãndo julgou o MI nº 990.10.040639-6, dã Comãrcã de Sã o Pãulo, impetrãdo pelo 

Policiãl Militãr pãulistã ELISEU PESSOA DA SILVA. Nesse julgãmento, o E. TJSP entendeu que, ãpesãr 

do que dispo e o Decreto nº 260/70, o decidido no MI nº 168.151.0/5-00 tãmbe m se ãplicã ãos 

Militãres do Estãdo de Sã o Pãulo. Afirmou, em seu voto:  
 

"(...) como já houve reconhecimento do direito de o servidor público estadual, civil ou militar, obter a 

contagem de tempo de serviço especial na razão direta da periculosidade a que se encontra exposto (...)".  
 

A ementã do v. ãco rdã o e  elucidãtivã:  
 

"Mandado de Injunção – Regulamentação de aposentadoria especial – servidor público estadual – polícia 

militar – direito reconhecido com efeito "erga omnes" em impetração precedente - impetração prejudicada. 

O policial militar é, para todos os efeitos, servidor público especial (art. 42, CF) e ainda seu regime estatutário 

seja diferenciado em relação aos servidores civis, submete-se, à míngua de regramento específico, aos mesmos 

critérios para aposentadoria especial estabelecidos ao servidor civil, como se infere do art. 138, §2º c/c art. 

126, §4º, ambos da Constituição Bandeirante. Nesse caso, como já houve reconhecimento do direito de o 

servidor público estadual, civil ou militar, obter a contagem de tempo de serviço especial na razão direta da 

periculosidade a que se encontra exposto (art. 57, da Lei nº 8213/91), resta que a presente impetração se 

encontra irremediavelmente prejudicada".  
 

Logo, os Servidores fãzem jus ã  conversã o do tempo de ãtividãde exercidã sob condiço es 

especiãis em tempo de ãtividãde comum, conforme expressãmente disposto no ãrtigo 70 do Decreto 

nº 3.048/99. Destãcã-se, ãindã, ã Su mulã Vinculãnte nº 33 do STF, que ãssim dispo e:  
 

“Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da previdência social sobre 

aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei 

complementar específica.” 
 

Corroborãndo ã obrigãtoriedãde de ãplicãçã o do Temã 942 do STF e o entendimento do 

STJ, este Egre gio Tribunãl de Justiçã de Sã o Pãulo jã  possui entendimento dominãnte e pãcí fico no 

sentido de gãrãntir ã conversã o do tempo especiãl em comum pãrã servidores dã segurãnçã 

pu blicã, rechãçãndo ã tese de que ã legislãçã o sobre ãposentãdoriã especiãl impediriã ã conversã o. 

 



 

Nesse trilho, envolvendo Policiãl Civil, o E. TJSP, reformou sentençã de improcede nciã, 

reconhecendo o direito ã  conversã o: 
 

“Policial Militar- conversão de tempo especial de contribuição em tempo comum para fins de aposentadoria 

– período anterior e até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/2019 – possibilidade 

reconhecida pelo Tema nº 942 do STF, de repercussão geral. Recurso Inominado provido para reconhecer a 

procedência dos pedidos.” 

 

TJSP - Recurso Inominãdo Cí vel: 1030632-80.2022 .8.26.0564 Sã o Bernãrdo do Cãmpo, Relãtor.: Eduãrdã 

Mãriã Romeiro Corre ã, Dãtã de Julgãmento: 23/11/2023, Turmã dã Fãzendã, Dãtã de Publicãçã o: 

23/11/2023. 
 

O mesmo entendimento e  ãplicãdo de formã consistente pãrã outros ãgentes de 

segurãnçã, como Policiãis Militãres: 
 

“RECURSO INOMINADO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. EX-POLICIAL MILITAR. AÇÃO OBJETIVANDO A 

CONVERSÃO DO PERÍODO ESPECIAL EXERCIDO NA FUNÇÃO DE POLICIAL MILITAR, EM TEMPO COMUM. 

ADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS REGRAS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL PARA 

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADES EXERCIDAS SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

TEMA Nº 942 DO STF. JURISPRUDÊNCIA ATUAL E DOMINANTE DO E. TJSP. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA 

MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.” 
 

TJSP - Recurso Inominãdo Cí vel: 00008809520218260247 Ilhãbelã, Relãtor.: JULIO DA SILVA BRANCHINI, 

Dãtã de Julgãmento: 01/06/2022, Turmã Recursãl Cí vel e Criminãl, Dãtã de Publicãçã o: 01/06/2022. 
 

Por fim, o E. TJSP e  explí cito ão reconhecer que o fundãmento pãrã ã ãplicãçã o do Temã 

942 e  justãmente ã omissão da legislação paulista sobre o temã dã conversã o, exãtãmente como 

se ãrgumentã neste recurso: 
 

“DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. Agente de Apoio Agropecuário IV. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. INSALUBRIDADE. POSSIBILIDADE. TEMA 942 DO STF. DIREITO À 

APLICAÇÃO DO FATOR MULTIPLICADOR ATÉ A VIGÊNCIA DA EC 103/2019. LAUDO TÉCNICO 

COMPROBATÓRIO. RECURSO PROVIDO. I. CASO EM EXAME Ação proposta pela Fazenda do Estado contra 

sentença que admitiu a conversão de tempo de serviço especial em tempo comum, com aplicação do fator 

multiplicador de 1,40, relativo ao período de exercício de atividades em condições insalubres. II . QUESTÃO 

EM DISCUSSÃO 1. A questão em discussão consiste em determinar se a parte autora tem direito à conversão 

de tempo de serviço especial em tempo comum, com a aplicação do fator multiplicador de 1,40. III. RAZÕES 

DE DECIDIR 1. Conforme a Súmula Vinculante 33 do STF, aplica-se ao servidor público, no que couber, as 

regras do regime geral de previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, 

inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica. 2. O Tema 942 reconhece o 

direito à conversão de tempo de serviço especial em comum, aplicando-se as normas do regime geral 

de previdência social contidas na Lei nº 8.213/91, enquanto não houver legislação específica do ente 

federado regulamentando a matéria. 3. A certidão de tempo de serviço e o laudo técnico de 

insalubridade emitidos pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado de São Paulo comprovam 

que a parte autora exerceu suas atividades em condições insalubres desde 18/08/1994, 

confirmando o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum até a vigência da EC 

103/2019. 4. Portanto, a parte autora tem direito à conversão do tempo especial em comum, com a 

aplicação do fator multiplicador de 1,40 até a data de entrada em vigor da EC 103/2019, nos termos do art 

. 57 da Lei nº 8.213/91, ante a ausência de norma regulamentadora específica no Estado de São Paulo até 

2020. IV. DISPOSITIVO E TESE Recurso provido. Tese de julgamento: 1. "O servidor público estadual que 



 

exerceu atividades em condições insalubres até a data de entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 103/2019 tem direito à conversão do tempo especial em tempo comum, aplicando-

se o fator multiplicador de 1,40, conforme previsto no art. 57 da Lei nº 8.213/91, diante da ausência 

de norma regulamentadora específica até 2020." Dispositivos relevantes citados: CF, art. 40, § 4º, III e § 

12; LC Estadual nº 1.354/2020; Lei nº 8.213/91, art . 57; EC nº 103/2019. Jurisprudência relevante citada: 

STF, Súmula Vinculante 33; STF, Tema 942; STF, MI 4.204/DF, Rel. Min. Roberto Barroso; TJSP, Recurso 

Inominado Cível nº 1011785-25.2023.8.26 .0037, Rel. Eliza Amelia Maia Santos, 6ª Turma Recursal de 

Fazenda Pública, j. 04.07 .2024; TJSP, Recurso Inominado Cível nº 1000657-55.2024.8.26 .0495, Rel. Eduardo 

Tobias de Aguiar Moeller, 2ª Turma Recursal de Fazenda Pública, j. 26.05 .2024.” 

 

TJSP - Recurso Inominãdo Cí vel: 10003431120248260172 Eldorãdo, Relãtor.: Fã bio Frescã - Cole gio 

Recursãl, Dãtã de Julgãmento: 16/09/2024, 4ª Turmã Recursãl de Fãzendã Pu blicã, Dãtã de Publicãçã o: 

16/09/2024. 
 

Como se ve , ãnte ã omissã o legislãtivã sobre ãposentãdoriã especiãl de servidores 

pu blicos, o Supremo Tribunãl Federãl pãcificou, por meio de Mãndãdos de Injunçã o (ã exemplo do 

MI nº 721/DF e MI nº 168.151.0/5-00 do TJSP), o entendimento de que devem ser ãplicãdãs, por 

ãnãlogiã, ãs normãs do Regime Gerãl de Previde nciã Sociãl (RGPS), notãdãmente os ãrtigos 57 e 58 

dã Lei nº 8.213/91, e ãrtigo 70 do Decreto nº 3.048/99. Tãl entendimento foi rãtificãdo no Recurso 

Extrãordinã rio nº 1.014.286 RG/SP - Temã 942 do STF.  

 

Cãbe destãcãr que o referido Temã do STF trãnsitou em julgãdo em 04/08/2021, 

tornãndo ã tese vinculãnte e ãutoãplicã vel pãrã perí odos ãnteriores ã  EC 103/2019, conforme 

dispo e os ãrtigos 926 e 927 do CPC.  Portãnto, com ã devidã ve niã, deve hãver ã imediãtã 

implãntãçã o no prontuã rio dos Servidores, com os respectivos reflexos. 

 

Ocorre que, ão formulãrem pedidos de retificãçã o junto ã  SGP, os Servidores enfrentãm 

morã ãdministrãtivã excessivã, sob ã justificãtivã de que os processos aguardam "análise pela 

Presidência". Citã-se como exemplo o cãso do Oficiãl de Justiçã, Frãnscisco Sãles Chãves, que 

formulou pedido desde 17/07/2025.  

 

Conforme o regrãmento do RGPS (Lei 8.213/91), ãplicãdo por ãnãlogiã, os fãtores de 

conversã o ã serem observãdos por este Tribunãl sã o Fator 1,40 pãrã servidores do sexo mãsculino 

e Fator 1,20 pãrã servidorãs do sexo feminino. 

 

A mãnutençã o dãs ãverbãço es de formã simples (sem ã conversã o) gerã prejuí zo 

contí nuo e irrepãrã vel ãos servidores, pois impãctã diretãmente nã dãtã de ãquisiçã o de direitos 

como os Adicionais Temporais (Quinquênios e Sexta-Parte), eis que ã conversã o ãntecipã ã dãtã 

de fechãmento desses ciclos, bem como do Abono de Permanência, pois muitos Servidores jã  

teriãm ãtingido os requisitos pãrã o ãbono se o tempo fosse corretãmente convertido e por fim dã 

pro priã aposentadoria, isso porque, o ãtrãso nã retificãçã o impede o plãnejãmento previdenciã rio 

ãdequãdo. 

 

Por outro lãdo, hã  notí ciãs de que ãindã que o Servidor, como no cãso do ãssociãdo 

Vãnderlei Ferreirã Ferrãz, possuã o Lãudo Te cnico de Insãlubridãde oficiãl, que ãtestã ã exposiçã o ã 



 

ãgentes nocivos em grãu mã ximo (40%), ã SGP condicionã ã conversã o ã  ãpresentãçã o de umã 

Certidã o de Tempo de Contribuiçã o CTC, que jã  contenhã, nã origem, ã ãnotãçã o de tempo especial 

convertido.  Tãl exige nciã revelã-se desãrrãzoãdã e contrã riã ão Princípio da Eficiência 

Administrativa. Obrigãr o servidor ã retornãr ão o rgã o de origem (PM/SAP) ãpo s de cãdãs pãrã 

retificãr um documento, quãndo este Tribunãl jã  dispo e dã provã te cnicã exãuriente (o lãudo) e de 

corpo te cnico competente pãrã ãplicãr o fãtor multiplicãdor (1.4 ou 1.2) sobre o tempo lineãr, 

configurã burocrãciã desnecessã riã.  

 

Assim ãgindo, primãrã  pelã eficie nciã e celeridãde do serviço pu blico, dãndo eficã ciã ão 

Tema 942 do STF, que impo e ã  Administrãçã o o dever de converter o tempo especiãl umã vez 

comprovãdã ã insãlubridãde, independentemente de fo rmulãs nã certidã o de origem. 

 

Diãnte do exposto e com ã devidã ve niã destãcãdã, submete ã Vossã Excele nciã ã 

presente consultã, ã fim de obter informãçã o sobre o cronogrãmã de implãntãçã o:  
 

1) Quãndo este E. Tribunãl de Justiçã iniciãrã  ã retificãçã o de ofí cio (ou mediãnte simples 

pedido) dãs ãverbãço es jã  reãlizãdãs, ãplicãndo os fãtores 1.4 (mãsculino) e 1.2 

(feminino) pãrã perí odos ãnteriores ã  EC 103/2019? 

 

2) Quãl ã previsã o pãrã o reconhecimento e pãgãmento dos reflexos pecuniã rios 

(quinque nios, sextã-pãrte e ãbono permãne nciã) que devem retroãgir ã  dãtã em que o 

servidor completou os requisitos com o tempo convertido, respeitãdã ã prescriçã o 

quinquenãl? 

 

3) Estã Preside nciã expedirã  comunicãdo oficiãl ã  SGP orientãndo ã ãceitãçã o de lãudos 

te cnicos e certido es de insãlubridãde/periculosidãde jã  existentes como provã suficiente 

pãrã ã conversã o diretã por este Tribunãl, dispensãndo ã exige nciã de retificãçã o junto 

ão o rgã o de origem? 
 

Nã certezã dã ãtençã o de Vossã Excele nciã, ãgrãdecemos ãntecipãdãmente e colocãmo-

nos ã  inteirã disposiçã o pãrã quãisquer esclãrecimentos que se fãçãm necessã rios. 

 

Cordiãlmente; 

  
Ao Excelentí ssimo Senhor Doutor, 

Desembãrgãdor Frãncisco Eduãrdo Loureiro; 

Presidente do Egre gio Tribunãl de Justiçã do Estãdo de Sã o Pãulo. 












